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PORTARIA N" 262. DE 01 DE §ETEMBRO DE 2023

Designa servidores municipais responsdveis pela
geslão, operação e procedimentos para regularização
dos poços de captação de dgua subterrônea sob o
tulela do Município de Derrubadas e dd outras
providências.

MIRO MÜLBEIER, Prefeito em Exercício do Município de
Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Legislaçdo vigente, em atendimento ao disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEMA No 05, de 4 de maio de 2023,

DESIGNA:

Os servidores municipais CRISTIANO CARVALHO e nnÔNfC,q,
TAMIOSO FUHR, titular e suplente respectivamente, como responsáveis pela gestão,
operação e procedimentos para regulafização dos poços de captação de água subterrânea
sob a tutela do Município de Demrbadas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, 01 de setembro de
2023.
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MIRO MULBEIER

Prefeito de Derrubadas em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Em 01 de setembro de 2023.M
Ágente de Recursos Humanos.
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